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Educação especial — ensino básico (2.º e 3.º ciclos) 
e ensino secundário, nas opções de Deficiência Mental e 
Deficiência Visual; Deficiência Visual — DE — ESE do 
Instituto Politécnico do Porto — Portaria n.º 1074/91, de 
23 de Outubro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 147/97, de 28 de Fevereiro;

Educação especial, na opção de Problemas Visuais — 
DE — Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada 
e Jean Piaget de Arcozelo — Portaria n.º 1154/91, de 7 de 
Novembro;

Educação especial, na opção de Problemas Visuais — 
DE — Escola Superior de Educação Jean Piaget de Vi-
seu — Portaria n.º 149/95, de 14 de Fevereiro;

Cursos de formação especializada em Educação Espe-
cial do Instituto Aurélio da Costa Ferreira, de acordo com 
a tipologia dos lugares e com os domínios de formação 
mencionados nos certificados dos cursos;

Cursos de formação especializada em Educação Especial 
da Casa Pia de Lisboa — despacho n.º 73/MEC/87, de 12 de 
Fevereiro, de acordo com a tipologia dos lugares e com os do-
mínios de formação mencionados nos certificados dos cursos;

Cursos de formação especializada em Educação Espe-
cial da Direcção -Geral do Ensino Básico e da Direcção-
-Geral do Ensino Secundário, de acordo com a tipologia 
dos lugares e com os domínios de formação mencionados 
nos certificados dos cursos. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 6/2009/A

Encarrega a Comissão Especializada Permanente de Assuntos 
Parlamentares, Ambiente e Trabalho de, no uso do direito de 
acompanhamento do serviço público de rádio e televisão nos 
Açores, conferido pela alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º do Es-
tatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
e pelo n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos da Rádio e Televisão de 
Portugal, S. A., proceder à audição anual do director do Centro 
Regional dos Açores da RTP, S. A.
O direito de acompanhamento, pela Assembleia Legis-

lativa, do serviço público de rádio e televisão nos Açores, 
através da audição do director do Centro Regional dos 
Açores da Rádio e Televisão de Portugal, S. A., está pre-
visto na alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na re-
dacção da terceira revisão aprovada pela Lei n.º 2/2009, 
de 12 de Janeiro, e no n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos da 
Rádio e Televisão de Portugal, S. A., aprovados pela Lei 
n.º 8/2007, de 14 de Fevereiro.

Essa audição reveste carácter anual e a Assembleia Le-
gislativa da Região Autónoma dos Açores exercitou tal 
prerrogativa, pela primeira vez, em 14 de Fevereiro de 2008.

Recentes notícias relativas à situação da RTP -Açores 
aconselham que a Assembleia Legislativa, para o exercício 
cabal daquelas funções de acompanhamento do serviço 
público de rádio e televisão nos Açores, proceda também 
à audição dos representantes dos trabalhadores do Centro 
Regional dos Açores da RTP, S. A.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º 
do Estatuto Político -Administrativo, resolve o seguinte:

1 — A Comissão Especializada Permanente de Assun-
tos Parlamentares, Ambiente e Trabalho da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, no exercí-

cio do direito de acompanhamento do serviço público de 
rádio e televisão nos Açores, conferido pela alínea d) do 
n.º 2 do artigo 42.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, na redacção da terceira 
revisão aprovada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, e 
no n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos da Rádio e Televisão 
de Portugal, S. A., aprovados pela Lei n.º 8/2007, de 14 
de Fevereiro, deve proceder à audição anual do director 
do Centro Regional dos Açores da RTP, S. A.

2 — Ainda no exercício das respectivas funções de 
acompanhamento do serviço público de rádio e televisão 
nos Açores, a Comissão Especializada Permanente de As-
suntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho deve proceder 
também à audição dos representantes dos trabalhadores do 
Centro Regional dos Açores da RTP, S. A.

3 — A referida Comissão deve elaborar um relatório das 
diligências efectuadas, a apresentar no Plenário da Assem-
bleia Legislativa, no prazo máximo de 45 dias, contado da 
data de aprovação da presente resolução.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 30 de Janeiro de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2009/A
O presente diploma regulamenta o regime de incentivos 

à compra de terras agrícolas (RICTA), criado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 de Julho.

O RICTA pretende estimular as operações de aquisição 
de terra, através da bonificação dos juros de empréstimos 
contratados para o efeito, visando igualmente incentivar o 
emparcelamento, através da concessão adicional de uma 
comparticipação a fundo perdido, contribuindo para a re-
dução parcelar das explorações agrícolas.

O RICTA representa, como é referenciado no preâm-
bulo do respectivo diploma de criação, um instrumento 
essencial de reestruturação fundiária e de preservação 
da unidade das explorações existentes, constituindo, por 
isso, um importante instrumento de política agrícola, o 
que aconselha que as competências da sua coordenação e 
gestão sejam atribuídas à sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos, IROA, S. A.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores e do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/A, de 24 de Julho, o Governo Regional decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma visa regulamentar o regime de in-
centivos à compra de terras agrícolas (RICTA), criado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 
de Julho.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende -se por:
1) «Agricultor a título principal (ATP)»:
a) A pessoa singular cujo rendimento bruto proveniente 

da actividade agrícola é igual ou superior a 50 % do seu 
rendimento global e que dedica pelo menos 50 % do seu 




